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Atividade Especial

São condições de trabalho que podem afetar a saúde, a integridade física ou risco de
vida dos trabalhadores.

Insalubridade:
     Agentes físicos;
     Agentes químicos;
     Agentes biológicos. 

Periculosidade:
     Atividades que geram risco de morte para o trabalhador.

O que é?



Atividade Especial

Diferente do que acontece com o tempo comum,  o tempo especial exige documentos
específicos.

Até 28/04/1995, o tempo especial era comprovado pela atividade exercida com rol
taxativo de profissões quem têm direito a reconhecimento da atividade especial. 

DECRETO Nº 53.831/1964 e DECRETO Nº 83.080/1979

Medicina
Odontologia
Enfermagem
Auxiliar de enfermagem

Introdução 



Atividade Especial
Enquadramento por Categoria Profissional

DECRETO Nº 53.831/1964



Atividade Especial
Enquadramento por Categoria Profissional

DECRETO Nº 83.080/1979



Atividade Especial
Enquadramento por Categoria Profissional

DECRETO Nº 83.080/1979



Documentos Específicos

A partir de 29/04/1995, passou a ser necessário ter documentos que comprovassem a
atividade especial:

DIRBEN-8030
DSS-8030
DISES BE 5235
SB-40
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA
Programa de Gerenciamento de Riscos — PGR
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO
Certificado de cursos, treinamentos e apostilas que comprovem a profissão
Laudos de insalubridade juntados em ações trabalhistas
Prova testemunhal
Perícia indireta

Atividade Especial na área da saúde
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PPP a LTCAT

A partir de 01/01/2004, a forma de comprovação da atividade especial foi unificada e
dois documentos passaram a ser solicitados:

PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário
LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho

E se a empresa faliu?

1) Vá até o Sindicato;
2) Confira o síndico da massa falida;
3) Procures os sócios da empresa;
4) Procure por processos de aposentadoria de antigos funcionários;
5) Prova testemunhal;
6) Perícia indireta.

Atividade Especial na área da saúde



Contribuinte Individual
O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de
atividade especial para fins previdenciários?  

Atividade Especial na área da saúde



Para quem trabalha por conta própria deverá contratar um engenheiro de segurança do
trabalho para elaborar o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e
comprovar a exposição aos agentes nocivos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido o reconhecimento da
especialidade de atividade exercida pelo segurado contribuinte individual, bem como da
concessão de aposentadoria especial. (AgInt no AREsp 1697600/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2021, DJe 29/04/2021)

Súmula 62/TNU. O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de
atividade especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade físi

Contribuinte Individual
Atividade Especial na área da saúde





Aposentadoria na área da Saúde

Análise do PPP - Biológicos

Os agentes biológicos são os infecciosos e contagiosos. São bactérias, fungos,
protozoários e vírus, não importando a forma de transmissão desses agentes.

Assim, conforme a tabela NR 15, anexo XIV, as seguintes atividades estão expostas a
esses agentes nocivos:

trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de
doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; 
trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas
e outros produtos; 
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo histologia; 
trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; 
trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; 
esvaziamento de biodigestores; 
coleta e industrialização do lixo.



Análise do PPP
Atividade Especial

13.7 - Código GFIP 

(em branco) – Sem exposição a agente nocivo. Trabalhador nunca esteve exposto;
01 – Não exposição a agente nocivo. Trabalhador já esteve exposto;
02 – Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de trabalho);
03 – Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de trabalho);
04 – Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho);

15 - Exposição a Fatores de Risco

16 - Responsável pelos Registros Ambientais 

19 - Data da Emissão PPP

20 - Representante Legal da Empresa

Observações





Sentença Judicial
Aposentadoria na área da saúde



Insalubridade
Aposentadoria na área da saúde

Grau Máximo
Trabalho ou operações, em contato permanente com: 

pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como objetos de seu
uso, não previamente esterilizados; 
carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais
portadores de doenças infecto-contagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose); 
esgotos (galerias e tanques); e - lixo urbano (coleta e industrialização). 



Insalubridade
Aposentadoria na área da saúde

Grau Médio
Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material
infecto-contagiante, em: 

hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e
outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se
unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem como aos que
manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); 
hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao
atendimento e tratamento de animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha
contato com tais animais); 
contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros
produtos; 
laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-só ao pessoal técnico); 
gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia (aplica-se somente ao
pessoal técnico); - cemitérios (exumação de corpos); 
estábulos e cavalariças; e - resíduos de animais deteriorados. 
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Atividade Especial

Tema nº 211 TNU



Atividade Habitual e Permanente
Aposentadoria na área da saúde

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA COM TEMPO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
BIOLÓGICOS. INTERMITÊNCIA. ANÁLISE QUALITATIVA. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS
MAJORADOS. TUTELA ESPECÍFICA. 
1. O reconhecimento da especialidade da atividade exercida sob condições nocivas é disciplinado pela
lei em vigor à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador (STJ, Recurso Especial Repetitivo n. 1.310.034). 
2. É cabível o reconhecimento da especialidade do trabalho exercido sob exposição a agentes
biológicos. A exposição a agentes biológicos não precisa ser permanente para caracterizar a
insalubridade do labor, sendo possível o cômputo do tempo de serviço especial diante do risco de
contágio sempre presente. Entendimento da Terceira Seção deste Tribunal. 
3. O artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/1991, ao prever que a exposição a agentes nocivos seja comprovada por
formulário emitido com base em laudo técnico, não exige que a exposição seja superior a certos limites
de concentração ou intensidade. Nesse contexto, a NR-15 do MTE, ao tratar dos agentes biológicos em
seu anexo XIV, menciona as "atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é
caracterizada pela avaliação qualitativa". 
4. Honorários advocatícios majorados em razão da sucumbência recursal. 
5. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício revisado.
(TRF4, AC 5000193-09.2019.4.04.7018, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relatora CLÁUDIA
CRISTINA CRISTOFANI, juntado aos autos em 23/02/2022)



LTCAT
Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho



Súmula nº 49 TNU
Aposentadoria na área da saúde

Para reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente.

Súmula nº 50 TNU
É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado
em qualquer período.



Súmula nº 55 TNU
Aposentadoria na área da saúde

O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da
atividade especial do segurado.

Súmula nº 82 TNU
O código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, além dos profissionais da área
da saúde, contempla os trabalhadores que exercem atividades de serviços gerais em
limpeza e higienização de ambientes hospitalares.



3 Espécies de Aposentadorias 
Aposentadoria na área da saúde

1) Aposentadoria Especial
2) Aposentadoria por Tempo de Contribuição
3) Aposentadoria por Pontos

Nem sempre a Aposentadoria Especial será sempre a mais benéfica para os profissionais
da saúde, principalmente depois da Reforma da Previdência, em vigor desde o dia
13/11/2019.

A nova norma previdenciária alterou os requisitos e o cálculo de várias aposentadorias,
inclusive os da aposentadoria especial.

Então, dependendo do caso, será mais vantajoso converter o tempo de atividade
especial em tempo de contribuição comum e se aposentar por tempo de contribuição.
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